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PARECER Nº 136 /2023

Substitutivo nº 2 ao Projeto de Lei Complementar nº 7/2022

Processo nº 237/2022

Iniciativa: GUILHERME BIANCO

Assunto: Dispõe sobre a implantação de ciclofaixas e ciclovias em novos 
loteamentos no Município de Araraquara

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

O Município de Araraquara tem competência legislativa e administrativa 
para lecionar sobre normas urbanísticas, correspondentemente nos termos da 
intepretação sistemática dos arts. 24, I, c/c 30, I e II, da Constituição Federal 
(CF) e do art. 30, I e VIII, deste mesmo diploma, no tocante à promoção, “no 
que couber, do adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano”. 

Ora, planejar e executar a política urbana são, indubitavelmente, algumas 
das principais atribuições do Município. Para desenvolver essas atribuições o 
Município deve legislar e fiscalizar o uso e a ocupação do solo urbano de 
maneira a efetivar tal vivificação territorial, buscando alcançar as funções 
sociais da cidade.

Relatada a competência municipal para versar sobre o tema, não há, sem 
dúvidas, indevida ingerência do Poder Legislativo sob o espectro de atuação do 
Poder Executivo, não havendo afronta ao rol de competências legislativas 
exclusivas do senhor Prefeito, o qual deve ser restritivamente interpretado 
(Tema nº 917 de Repercussão Geral – Supremo Tribunal Federal - STF), previsto 
no art. 74 da Lei Orgânica desta “Morada do Sol” em plena e inescapável 
sintonia com as cartas constitucionais. 

Sobre as matérias de competência do Alcaide, veja o que Hely Lopes 
Meirelles ensina:

"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a 
ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as 
que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das 
secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública 
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Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua 
remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o 
plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos 
anuais, créditos suplementares e especiais" (Direito Municipal 
Brasileiro, 17ª edição, 2ª tiragem, São Paulo, Malheiros 
Editores,2014, pp. 760/761). 

Neste prumo, trata-se – “in casu” – de competência concorrente ou 
comum entre as entidades políticas desta urbe, de modo a se constatar que 
também não se trata de matéria embutida na seara administrativa reservada 
com exclusividade ao Chefe do Poder Executivo, uma vez que o planejamento 
suplicado pela propositura (tratar-se-á adiante) não é concretamente o 
administrativo, em que pese o Executivo – em razão de sua estrutura – seja o 
mais hábil a fazê-lo.  

Noutro giro, tendo em vista que a propositura versa sobre norma 
urbanística – é imprescindível, sob pena de inconstitucionalidade por afronta 
aos arts. 180, II, e 191 da Constituição do Estado de São Paulo, a efetiva 
participação da sociedade araraquarense no seio da discussão ampla da 
propositura. 

Tal participação, de fato, foi conferida. Conferida por meio da realização 
de audiência pública no dia 27 de março de 2023 
(https://www.youtube.com/watch?v=h9G_yIxPNa4), a qual foi solicitada por 
meio do Requerimento nº 173/2023, de autoria do vereador em epígrafe.  

Ademais, “ex vi” dos dispositivos adrede, também posta-se necessária a 
realização e apresentação de estudos técnicos no caminhar da tramitação 
legislativa da propositura, o que – parece – foi feito (anexos ao substitutivo em 
apreço).    

Sobre tais exigências constitucionais, tem-se que a participação popular 
no desenvolvimento urbano é um instrumento legitimador das normas 
produzidas na ordem democrática, que, além de possibilitar a discussão 
especializada e multifocal do assunto, garante-lhe a própria 
constitucionalidade, como robustece o art. 29, XII, da CF.

A respeito, o colendo Órgão Especial do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJSP) assim decidiu: 
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“A participação popular na criação de leis versando política 
urbana local não pode ser concebida como mera formalidade 
ritual passível de convalidação. Ela deve ser assegurada não 
apenas de forma indireta e genérica no ordenamento normativo 
do Município, mas especialmente na elaboração de cada lei que 
venha a causar sério impacto na vida da comunidade” (ADI. 
0052634-90.2011.8.26.0000, Rel. Elliot Akel, 27-02-2013).

Como se vê, vital tal participação aos olhos do TJSP, o qual – inclusive – 
estabeleceu, em recente julgado, balizas hermenêuticas para avalizar sua 
necessidade: (i) relevância do impacto da lei no ambiente urbano e (ii) 
verificação de desdobramentos negativos no ambiente urbano (ADI nº 2101558-
20.2019.8.26.0000, Rel. Márcio Bartoli, 18/09/2019, TJSP). Em que pese ela ser 
sempre recomendável!

Indiscutível o impacto que eventual lei complementar oriunda da 
propositura pode proporcionar no ambiente urbano, bem como a necessidade 
de se averiguar, por meio de planejamento, discussão, estudos técnicos, a 
natureza de tais desdobramentos em referido ambiente. 

O entendimento aqui explanado é corroborado, ao fim e ao cabo, pela 
jurisprudência iterativa do TJSP, “ipsis verbis”:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 
COMPLEMENTAR Nº 281, DE 27 DE ABRIL DE 2022, E LEI Nº 
2.643, DE 05 DE MAIO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE AVARÉ – 
MATÉRIA RELATIVA AO DESENVOLVIMENTO URBANO – 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PRÉVIOS – 
GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR – ART. 180, II, 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 1. No estabelecimento de 
diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o 
Estado e os Municípios assegurarão a participação das 
respectivas entidades comunitárias no estudo, 
encaminhamento e solução dos problemas, plano, programas 
e projetos que lhes sejam concernentes (art. 180, II, CE). 2. 
Entendimento pacificado do E. Órgão Especial no sentido de 
que as leis que versam sobre uso e parcelamento do solo 
urbano devem ser precedidas de estudos técnicos e audiências 
públicas, garantida a participação da população e de 
entidades comunitárias. 3. Lei Complementar nº 281, que altera 
o Plano Diretor do Município de Avaré, e Lei nº 2.643 que trata 
do controle de construções urbanas. Projetos de lei 
apresentados, votados e aprovados sem planejamento e sem 
consulta à população. Inadmissibilidade. Ofensa ao art. 180, II, 
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da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade verificada. 
Ação direta procedente. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 
2148183-10.2022.8.26.0000; Relator (a): Décio Notarangeli; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - 
N/A; Data do Julgamento: 08/02/2023; Data de Registro: 
09/02/2023) (Grifamos)

Vis-a-vis dos julgados, observa-se que “o planejamento não é mais um 
processo discricionário e dependente da mera vontade dos administradores. É 
uma previsão e exigência constitucional (Art. 48, IV, 182, da CF e art. 180, II, da 
CE). Tornou-se imposição jurídica, mediante a obrigação de elaborar planos, 
estudos quando se trate da elaboração normativa relativa ao estabelecimento de 
diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano.” (TJSP, E. Órgão 
Especial, ADIN nº 2114028-88.2016.8.26.0000, Des. Antônio Carlos Malheiros, j. 
em 14.09.2016).

“Ipso facto”, cumpre enfatizar que a democracia participativa decorrente 
dos artigos 180, II e 191 da Constituição Estadual, bem como a necessidade de 
apresentação de estudos técnicos nos termos aqui relatados, alcançam a 
elaboração da lei durante o trâmite de seu processo legislativo até o estágio 
final de sua produção, permitindo que a população participe da produção de 
normas que afetarão a estética urbana, a qualidade de vida e os usos 
urbanísticos.

“Ex positis”, assenta-se pela legalidade e constitucionalidade da 
propositura.

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 
 

Pela legalidade.

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões, 18 de abril de 2023.

_____________________________
Edson Hel

Presidente da Comissão

____________________________              ____________________________
                       Fabi Virgílio                                               Hugo Adorno
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